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EDITAL 004/2021 – Publicação do Resultado da Prova Escrita dos Candidatos a 

Membros Suplentes do Conselho Tutelar de Schroeder (SC): Resultado Preliminar da 

Prova Escrita das Inscrições Prorrogadas.  

 

O Conselho Municipal da Criança e do Adolescente de Schroeder/SC, no exercício de suas 

atribuições legais que lhe confere a Lei Federal nº 8.069/90 e a Lei Municipal nº 2.320/17, 

torna público o resultado preliminar da prova escrita dos candidatos a Membros Suplentes 

do Conselho Tutelar de Schroeder conforme Edital nº 004/2021: 

 

ITEM 1 – RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA ESCRITA:  

 

1.1 Lista dos candidatos com resultado preliminar:  

 

Nº 

Inscrição 

Nome Pontuação Situação 

01 Silvana dos Santos 73 Apta e aguardando a 

eleição 

02 Edilene Cristina Maiochi 

Tomaselli 

60 Apta e aguardando a 

eleição 

03 Iliane Stinghen 73 Apta 

05 Rosana dos Santos 73 Apta e aguardando a 

eleição 

06 Jéssica Viana 63 Apta e aguardando a 

eleição 

 

1.2 Recebimento de recurso contra o gabarito e questões da Prova Escrita ocorrerá no dia 

23 e 24 de fevereiro, das 7h30min às 11h30min e das 13h às 16h00min, junto ao Protocolo 

da Prefeitura Municipal de Schroeder, sito à rua Marechal Castelo Branco, 3201 - Centro. 

 

1.3 Não será permitida vista de Avaliação Escrita depois de exaurido o prazo previsto para 

recurso. 

 

Item 2- Disposições Gerais 

 

2.1. Demais disposições já constam e se mantêm descritos no Edital 004/2021 - CMDCA e 

ERRATA 001, 002, 003 e 004. 

2.2. Os casos omissos serão analisados e deliberados pela Comissão Especial de Eleição – 

CEE, com recurso ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Schroeder (SC). 

2.3. Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Schroeder, 22 de fevereiro de 2022.  

 

 

        Carina Aparecida Byczkovski Girardi                                       Felipe Voigt 
   

              Presidente do CMDCA                                                          Prefeito Municipal 

 


